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RESUMO/ 
EMENTA DA DECISÃO   

Enobosarm (Ostarina). Substância não
especificada. Intencionalidade não
afastada. Não comprovada a
contaminação. Suspensão de 48
(quarenta e oito meses). Inicio da
sanção na data da coleta.

Tipo de Pessoa Atleta
Violação à regra 

antidopagem
Presença de Substância 

Proibida

Dispositivo Legal Art. 114 do CBA

Substância / Classe / 
Proibida em qual 

período

enobosarm (ostarina); 
S1.2 - Outros Agentes 

Anabólicos. não 
especificada. Proibida 

em competição e fora de 
competição

Especificada / Não 
especificada

não especificada. 

Momento da violação Em competição

Painel/Tribunal Pleno/TJD-AD

Esporte Ciclismo

Sanção imposta 48 meses de suspensão
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https://www.gov.br/cidadania/pt-br/composicao/orgaos-colegiados/tjdad/arquivos/acordao-tjd-ad-no-05-2022_enobosarm_ostarina_s1-2_outros-agentes-anabolicos_substancia-nao-especificada_-ciclismo_2a-instancia.pdf

